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Considerando 'qiis o SESI, par seus obje-tlvos, prograaaa . iraba
lhos já em execução, depende fündamentalmsnte dos fundos que lhe forem atrllra
idos por lei;

Coneidsrando que a arrecadação desses fundos realizada pêlos er
gaos arreç&d&dores, è feita conoonita.nteiEente cena arrecadação de Ïundos doa
próprios órgãos arreoadadoreB, do SïaflÇO NACÏOitAL DE AIïiEliBIZAeEM ITOUSTRIAL,"

Al

Consideriapdo que, a&o Sbstiote dispõe i-fci-ros expressos em lei,
contr^bulu-tes sxístem, lisntre eles «ilgmis eiB çriMiâèé instalações iaáustrialB,
que não vem recollaendo euas contribulçóes ao 'SïlSÍj

Consi;deEartdo a necessidaite da adogao de neios ooeroitiTos, pré
Tletos em lei, para a arreeaâaçao dos flmdos não'pagos j

Coasiáerando a pogsiMlldade dos próprios órgãos arrecadadores
promoverem a cotírsaça judicial das contrlïüiçoea não pagas;

Considerando que a referida cobrança poderá, tambei:. ser proino
vida pêlos Conselhos Nacional e Regionais;

ConsiderandCj pêlos resultados já obtidos, & necessidade da pro^
noção de en-tendimentos amiga-rels entre o SjBSI e o contribuinte faltoso j ~

HtíiiOLÏE:

lc) - recomsnâ&r a realização de entendimentos com os ôrg&o» ar.
reeadadores, no sentido Se que as contribuiïóes devidas áqueleB órgãos, ao
SEHAI e ao SESI passem a_ser arrec&âadas, globalaente, rateando-se OB fuados
arrecsdados, nas proporções fixadas em lei»

2^) - reconisndar a realização de en-tendinentos com os mesmos or
gaos, para qus passem a promoTrer diretamente a cobrança judicittl das eontrlbï
içoes n£o pagas, mediante l.ndeniaaçao do SESI pelas despesas daí dscorrentesT

5°) - recomendar, na hipótese de sa.0 se concretizarem os enten
ditcentos recomendados nos IteïiB l" e 2c, que BC promovt.m medidas para a oo^
br&nça às contrlbiu.^óegnáo pagas, recolhendo-se sençre essas oontrlbuigoeB -
por in-fcermèdio dos órgãos arrecadadores, na forma da lei.

he}-~ recomendar que, junto aos coctribuintes faltosos, sejan
proaoTidos entendimentos amistosos, para, somente, apôs serem baldados toctoB
oel esfcrgos, rsicorrerea & açáo judiolal»

Sala das Sessões, 11 de setembro de içif.?
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